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Milícias, Territorialização do Poder e a Violação de Direitos Fundamentais: Uma Análise Jurídico-Social das Periferias Urbanas no Brasil
Mickaelly Silvana Dourado Sousa¹
Resumo

A atuação das milícias em áreas periféricas do Brasil configura uma forma de poder paralelo que compromete o exercício dos direitos fundamentais. Diferenciando-se do narcotráfico, esses grupos se estruturam como empreendimentos ilegais, com forte presença de agentes oriundos das forças de segurança. A fragilidade da presença estatal, especialmente na oferta de serviços públicos, possibilita a apropriação territorial por esses grupos, que impõem controle social, econômico e político à população local. Esta pesquisa, com enfoque qualitativo e interdisciplinar, examina como a territorialização miliciana afeta a cidadania e amplia as desigualdades socioespaciais. A análise evidencia que as milícias transformam o território urbano em ativo econômico, subordinando direitos à lógica da violência. O enfrentamento ao problema exige ações que vão além da repressão penal, envolvendo políticas públicas estruturantes voltadas à justiça social, infraestrutura, regularização e fortalecimento democrático.
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Abstract 
The actions of militias in peripheral areas of Brazil constitute a form of parallel power that compromises the exercise of fundamental rights. Unlike drug trafficking, these groups are structured as illegal enterprises, with a strong presence of agents from the security forces. The fragility of the state's presence, especially in the provision of public services, allows these groups to appropriate territory, imposing social, economic and political control on the local population. This research, with a qualitative and interdisciplinary approach, examines how militia territorialization affects citizenship and increases socio-spatial inequalities. The analysis shows that militias transform urban territory into an economic asset, subordinating rights to the logic of violence. Confronting the problem requires actions that go beyond criminal repression, involving structural public policies aimed at social justice, infrastructure, regularization and democratic strengthening.
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1
INTRODUÇÃO

O surgimento e a expansão das milícias no Brasil, especialmente nas grandes cidades como o Rio de Janeiro, revelam um cenário complexo onde a ausência do Estado abre espaço para o florescimento de poderes paralelos. Esses grupos, muitas vezes formados por ex-agentes de segurança pública, evoluíram de associações informais para organizações com uma estrutura quase empresarial, chegando a ter conexões com o próprio poder estatal. Nesse contexto, a noção de território se torna essencial para a análise, não como um simples espaço físico, mas como um palco de relações, exercício de domínio e disputas simbólicas, conforme abordado por pensadores como Milton Santos e Boaventura de Sousa Santos.
Mais do que apenas replicar a força estatal, as milícias se apropriam de territórios e, consequentemente, dos direitos fundamentais de seus moradores. Elas impõem uma lógica autoritária e privatista que mina os fundamentos da nossa Constituição, como a dignidade da pessoa humana, a igualdade e a função social do espaço urbano.

Este artigo se apoia em uma abordagem interdisciplinar sólida, tecendo conceitos do Direito, da Geografia e da Criminologia. Para mergulhar nas intricadas dinâmicas das milícias e, principalmente, na sistemática violação dos direitos fundamentais que impõem, a análise se enriquece com as perspectivas da Sociologia, buscando compreender as estruturas sociais e as relações de poder que pavimentam sua ascensão. A Filosofia Política oferece um arcabouço para a reflexão sobre as próprias ideias de Estado, soberania e a ilegitimidade da violência privada exercida por esses grupos. Soma-se a isso a Antropologia, que nos auxilia a decifrar as práticas culturais, os sistemas de valores e as restrições diárias de direitos que permeiam a vida nas periferias urbanas sob o controle miliciano.
2
MILÍCIAS: GÊNESE, DESENVOLVIMENTO E PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS
As milícias constituem um fenômeno complexo e enraizado nas dinâmicas urbanas brasileiras, com incidência especialmente crítica no estado do Rio de Janeiro. Sua gênese está profundamente vinculada às instituições de segurança pública, pois esses grupos são, em sua maioria, formados por ex-membros das polícias, bombeiros e outros agentes estatais da segurança. Como aponta Bruno Paes Manso (2020), tais organizações emergem com o discurso de proteger as comunidades frente ao tráfico de drogas e à violência, embora, na prática, operem por meio de estruturas voltadas à exploração econômica desses territórios.
Diferentemente das facções do narcotráfico, que têm como foco principal o comércio de drogas, as milícias se organizam como verdadeiros empreendimentos multifacetados, atuando em diversas frentes — tanto legais quanto ilegais. De acordo com José Cláudio Souza Alves (2003; 2020), essas atividades abrangem desde o transporte clandestino, a venda ilegal de gás e a oferta de serviços piratas de TV e internet, até o controle de imóveis e a cobrança de taxas por serviços de segurança, iluminação e manutenção urbana, muitas vezes inexistentes ou precariamente prestados.

Luiz Eduardo Soares (2019) ressalta que o discurso de ordem e proteção serve apenas como uma retórica que encobre a imposição de uma lógica empresarial baseada no crime. Nesse cenário, o espaço urbano e seus moradores são transformados em alvos de exploração econômica e dominação social. A abordagem territorial proposta por Milton Santos (2002) reforça esse entendimento, ao destacar que o uso do território está associado às práticas técnicas e sociais que revelam as formas de apropriação, controle e finalidade desse espaço. As milícias, assim, não apenas ocupam fisicamente áreas urbanas, mas constroem uma forma de poder que substitui, na prática, a presença do Estado.

Michel Misse (2006) contribui com a análise ao identificar as milícias como exemplos do que chama de "mercado de ilegalismos", onde agentes públicos — que deveriam combater a criminalidade — tornam-se parte ativa da engrenagem ilegal, aprofundando os problemas da violência e da desigualdade social. Nesse contexto, o conceito geográfico de território adquire novos contornos, sendo compreendido como um espaço de relações de poder, dominação e práticas sociais desviantes, onde o Estado é progressivamente substituído por estruturas paralelas de controle.

Conforme pontua Santos (2002), o território é mais que um espaço físico: trata-se de um conjunto de relações sociais, políticas e econômicas que dão significado à ocupação e ao uso do solo urbano. As milícias, ao imporem suas regras e sistemas de cobrança, promovem uma ressignificação do espaço, instaurando uma governança informal que ecoa o conceito foucaultiano de "governamentalidade". Essa prática consiste na condução das condutas sociais por mecanismos não estatais, preenchendo lacunas institucionais e influenciando diretamente a vida cotidiana dos moradores.

Dados recentes do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2023) estimam que cerca de 25% da área urbana da cidade do Rio de Janeiro está sob domínio direto desses grupos, afetando a vida de mais de dois milhões de cidadãos. A magnitude do fenômeno revela a sua profunda inserção nas dinâmicas urbanas e seu impacto no tecido social.

No campo jurídico, tais organizações se enquadram como criminosas, segundo a Lei nº 12.850/2013, sendo ainda tipificadas no artigo 288-A do Código Penal, que trata especificamente da milícia privada. Este dispositivo prevê penas de 4 a 8 anos de reclusão, acrescidas das sanções por eventuais atos violentos, a quem fundar, manter, financiar ou integrar grupos paramilitares.

Essas organizações funcionam como estruturas híbridas, combinando práticas empresariais com o uso sistemático da violência, coerção e da corrupção institucional. Sua periculosidade é acentuada pela composição interna, predominantemente formada por servidores públicos ativos ou inativos da área de segurança, o que lhes confere conhecimento técnico, armamento e acesso privilegiado às estruturas do Estado.

A presença dessas figuras no seio das instituições facilita sua infiltração em diversas esferas governamentais, estabelecendo um poder paralelo que impõe normas próprias e amplia sua área de influência, alcançando não apenas favelas, mas também bairros inteiros e, em alguns casos, municípios inteiros. Mesmo quando encarcerados, o vínculo institucional desses agentes, como a posse de uma "carteira" funcional, frequentemente compromete a eficácia das ações repressivas.

As dificuldades enfrentadas pelos órgãos de controle interno, como corregedorias e ouvidorias, muitas vezes marcadas por lentidão, corporativismo e falta de recursos, contribuem para a impunidade e para a expansão dessas redes criminosas. Como observa Bruno Paes Manso (2020), o que se configura é uma inversão trágica de papéis: aqueles que deveriam garantir segurança se tornam protagonistas de regimes de medo, opressão e exploração.

O avanço das milícias acompanha processos estruturais como a urbanização precária, a ausência de políticas públicas eficazes e o aprofundamento das desigualdades. Portanto, compreender esse fenômeno requer mais do que uma análise criminal; exige uma abordagem multidimensional, que considere os déficits históricos do Estado, a exclusão social e as fragilidades institucionais que permeiam o contexto urbano brasileiro.
2.1
Territorialização do poder e violações de direitos fundamentais
Nesta parte da análise, o conceito de território assume um papel central ao ser interpretado como instrumento de dominação empregado pelas milícias. A partir da concepção de Milton Santos (2002), que entende o território como resultado da articulação entre espaço físico e relações de poder mediadas por práticas sociais, políticas e econômicas, observa-se que, nas periferias urbanas, essa noção se manifesta de maneira distorcida e opressora.

Nas áreas sob influência de milícias, direitos fundamentais — como segurança, moradia digna, mobilidade urbana e acesso a serviços essenciais — deixam de ser garantias universais e passam a ser convertidos em produtos, cujo acesso depende da subordinação às regras impostas por essas organizações. Esse processo configura uma apropriação do território e da população, criando uma estrutura paralela que atua à margem da legalidade, mas com forte controle sobre o cotidiano local (Manso, 2020; Alves, 2020).

Hannah Arendt (1951) contribui para essa reflexão ao afirmar que a violência, ao longo da história, foi utilizada como recurso extremo no exercício político, mas nunca deveria constituir o objetivo final da ação política. Quando a força deixa de servir à lei e passa a se justificar por si própria, transforma-se em um mecanismo destrutivo, capaz de corroer os fundamentos do corpo político. Em outro ponto, Arendt destaca que regimes baseados em decretos arbitrários e na manipulação da informação inibem a capacidade crítica da população, impedindo o exercício do julgamento político. Esse raciocínio revela como, nas áreas dominadas por milícias, a violência deixa de ser uma ferramenta e se converte em método permanente de governo, deslegitimando o papel do Estado e distorcendo o conceito de ordem.

A ausência do poder público nessas regiões — marcada pela precariedade ou inexistência de políticas públicas nas áreas de segurança, infraestrutura, habitação e serviços — abre espaço para que as milícias se consolidem como autoridades de fato. Esses grupos passam a desempenhar funções que deveriam ser estatais, operando como se fossem administrações locais informais (Soares, 2020). Assim, sua atuação vai além do domínio territorial físico, alcançando os campos simbólico e social, nos quais impõem normas, valores e cobranças ilegítimas.

Conforme relata José Cláudio Souza Alves (2020), nas localidades controladas por milicianos, serviços básicos como água, energia elétrica, internet, transporte e habitação não são acessados como direitos, mas sim como concessões subordinadas ao pagamento de taxas e à obediência às regras impostas por esses grupos. Nesse contexto, o território perde seu papel como espaço de cidadania e se transforma em bem de consumo, explorado sob uma lógica de mercado violento, que substitui as instituições públicas e esvazia o sentido do bem comum. Essa realidade traduz um tipo de violência estrutural multifacetada — física, simbólica e econômica — que compromete o exercício da cidadania, promove a exclusão e intensifica processos históricos de marginalização (Misse, 2006; Zaffaroni, 2013).

A expansão do poder miliciano afeta de forma ainda mais severa os segmentos sociais que já enfrentam desigualdades crônicas, como mulheres, negros, trabalhadores informais e jovens das periferias urbanas. Esse processo contribui para o agravamento da segregação socioespacial, o aumento das vulnerabilidades e o aprofundamento da opressão (Malaguti Batista, 2003; Soares, 2020). Boaventura de Sousa Santos (2010) reforça esse diagnóstico ao apontar que estamos diante de um padrão de sociabilidade que nega a dignidade humana, no qual direitos como moradia, segurança e acesso à cidade são sistematicamente violados. O território, nesse cenário, torna-se um espaço de controle total — político, econômico e social — no qual a lógica da dominação se sobrepõe à do direito.
2.1.1
Desafios do Estado e Políticas Públicas no enfrentamento de milícias 
O combate às milícias no Brasil demanda uma estratégia que transcenda as ações repressivas tradicionais. Embora a presença das forças de segurança pública seja necessária, sua atuação isolada não é capaz de enfrentar um fenômeno com raízes tão profundas nas estruturas sociais, urbanas e institucionais do país (Manso, 2020; Alves, 2020). Um dos principais entraves ao enfrentamento desse problema reside na omissão histórica do Estado nas periferias urbanas. A carência de políticas públicas eficazes nas áreas de habitação, mobilidade urbana, saneamento básico, saúde, educação e segurança cria condições ideais para a emergência e o fortalecimento de grupos que assumem o papel do Estado, como as milícias (Soares, 2020).

Além disso, conforme aponta Bruno Paes Manso (2020), o arcabouço jurídico atual revela-se inadequado para lidar com a complexidade das milícias, que operam de forma multifacetada, explorando fragilidades legais, o contexto da informalidade urbana e, em muitos casos, mantendo vínculos com estruturas políticas e institucionais. A repressão sem o apoio de políticas sociais abrangentes tende a apenas transferir o problema para outras áreas, sem desarticular suas bases estruturais. José Cláudio Souza Alves (2020) reforça essa ideia ao afirmar que a redução efetiva da influência miliciana exige uma abordagem que combine segurança cidadã, políticas urbanas inclusivas e promoção da justiça social.

Diante disso, torna-se imprescindível uma resposta estatal coordenada, persistente e fundamentada na valorização dos direitos humanos. Isso significa desenvolver políticas públicas integradas que envolvam a regularização fundiária, acesso à moradia adequada, ampliação e qualificação dos serviços públicos, criação de oportunidades de emprego e renda, além de garantir o acesso à educação, cultura e lazer. É igualmente essencial fortalecer as instituições democráticas e os mecanismos de controle social.

Boaventura de Sousa Santos (2010) argumenta que enfrentar grupos que detêm o poder de maneira paralela significa, também, enfrentar as desigualdades estruturais que os alimentam. Assim, o enfrentamento das milícias deve ser entendido não apenas como uma questão de segurança pública, mas como um desafio que perpassa as dimensões sociais, jurídicas, políticas e urbanas do país. Superar esse fenômeno demanda a construção de espaços urbanos mais igualitários, inclusivos e democráticos — onde o território deixe de ser um lugar de dominação e violência e se transforme, efetivamente, em um espaço de cidadania plena, dignidade humana e realização dos direitos fundamentais.
3
CONCLUSÃO

A consolidação das milícias como formas de poder paralelo e agentes de exploração econômica nas periferias urbanas configura uma das mais alarmantes expressões de violação dos direitos fundamentais no Brasil atual. Esses grupos se constituem a partir de uma combinação perversa entre o domínio armado e a apropriação indevida de atribuições que deveriam ser exclusivas do Estado, atuando em territórios historicamente abandonados pelo poder público e transformando-os em zonas de controle e mercantilização da vida cotidiana.

Frente a esse cenário, é insuficiente tratar o enfrentamento das milícias apenas sob a ótica da repressão policial ou das sanções penais isoladas. O problema possui raízes estruturais que exigem uma revisão profunda do pacto federativo no que diz respeito à garantia dos direitos sociais, assim como o fortalecimento da presença do Estado em áreas vulnerabilizadas. Essa reconstrução passa necessariamente pela implementação de políticas públicas integradas e contínuas, capazes de restituir o território urbano à sua função pública, garantindo cidadania plena, dignidade e acesso equitativo a bens e serviços.

Em essência, combater o avanço das milícias exige mais do que respostas pontuais: requer a reafirmação do Estado Democrático de Direito nos espaços urbanos periféricos, onde sua ausência tem sido preenchida por regimes de coerção e exploração. Essa luta é, ao mesmo tempo, uma exigência jurídica, uma tarefa geográfica e uma responsabilidade ética — pois implica redefinir o papel do Estado, restaurar os vínculos democráticos com a população e interromper a naturalização da violência como forma de governo nos territórios marginalizados.
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